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TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.098.510/0001-49, com sede à Rua José 
Inácio Ferreira, nº 58 - Centro – Araporã/MG, 
neste ato representada por sua Prefeita, o Sra. 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade nº MG-8.676.360, inscrita no 
CPF/MF nº 037.878.966-00, residente e 
domiciliado neste município, aqui denominada 
CEDENTE, e do outro lado à CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAPORÃ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.098.775/0001-49, com sede à Rua 
Antonio Galé n° 48 – Araporã/MG, neste ato 
representada pelo seu Presidente o Sr. 
FRANCISCO MARQUES GOMES FERREIRA, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.827.275 2º via SPTC-GO, 
inscrito no CPF/MF 863.101.001-49, 
denominada CESSIONÁRIA, ficam o presente 
Termo, visando a cessão de servidor municipal 
para exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, o que fazem sob as 
seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo tem como objeto a 
cessão da servidora  Srta. Daiane de Souza 
Santos, Agente Administrativo, matrícula nº 
3835, pertencente ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de ARAPORÃ para 
exercer cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão cessionário; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 A cessão terá validade de 01 (um) ano, 
tendo início em 11/01/2019 a 11/01/2020, 
podendo ser renovada automaticamente de 
acordo com o interesse e conveniência das 
partes; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO 
LEGAL 
 

3.1 O presente instrumento está amparado 
pelo disposto no art.141 do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Araporã – 
Lei Complementar nº 011/97. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES 
E OBRIGAÇÕES 
 
4.1 A servidora será cedida com ônus para o 
órgão CESSIONÁRIO; 
 
4.2 O órgão CESSIONÁRIO informará 
mensalmente ao órgão CEDENTE, a 
frequência do servidor; 
 
4.3 O órgão CESSIONÁRIO deverá 
encaminhar à CEDENTE, todas as 
informações correlatas à vida funcional do 
servidor(a); 
 
4.4 Em caso de necessidade e mediante 
solicitação, a servidora poderá voltar ao órgão 
de origem antes do término da vigência do 
presente Termo; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 
 
5.1 O presente acordo poderá ser rescindido a 
qualquer tempo por conveniência das partes 
ou por solicitação de uma delas, desde que 
seja notificada por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
6.1 A eficácia deste instrumento ficará 
condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município, o que 
será providenciado pelo CEDENTE; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
 
7.1 Os casos omissos e as dúvidas que 
sobrevierem no cumprimento do presente 
termo serão resolvidos em comum acordo 
entre as partes, mediante comunicação por 
escrito. Não se estabelecerá entre o servidor 
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cedido e a Cessionária qualquer tipo de 
relação jurídica trabalhista, seja qual for a sua 
natureza. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
 
8.1 Fica eleito o Foto da Comarca de 
Tupaciguara/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas ocasionadas na vigência deste Termo 
que não puderem ser solucionadas de comum 
acordo entre as partes. E por estarem de 
comum acordo 
 
E por estarem assim acordados, assinam o 
presente Termo o CEDENTE e o 
CESSIONÁRIO, em duas vias de igual teor, 
visto que formam atendidas as formalidades 
legais. 
 

Araporã/MG, em 11 de Janeiro de 2019. 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal de Araporã/MG 

 
Francisco Marques Gomes Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal de Araporã 
 
Testemunhas: 
 
NOME: Celso Romildo Guerino  
CPF/MF 216.220.271-91 
 
NOME: Sandra Freitas Santos 
CPF/MF 341.959.121-72 
 
 

TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.098.510/0001-49, com sede à Rua José 
Inácio Ferreira, nº 58 - Centro – Araporã/MG, 
neste ato representada por sua Prefeita, o Sra. 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade nº MG-8.676.360, inscrita no 
CPF/MF nº 037.878.966-00, residente e 
domiciliado neste município, aqui denominada 

CEDENTE, e do outro lado à CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAPORÃ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.098.775/0001-49, com sede à Rua 
Antonio Galé n° 48 – Araporã/MG, neste ato 
representada pelo seu Presidente o Sr. 
FRANCISCO MARQUES GOMES FERREIRA, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.827.275 2º via SPTC-GO, 
inscrito no CPF/MF 863.101.001-49, 
denominada CESSIONÁRIA, ficam o presente 
Termo, visando a cessão de servidor municipal 
para exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, o que fazem sob as 
seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo tem como objeto a 
cessão da servidora  Sra. Maria dos Reis do 
Carmo, Monitora, matrícula nº 242, 
pertencente ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de ARAPORÃ para 
exercer cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão cessionário; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 A cessão terá validade de 01 (um) ano, 
tendo início em 11/01/2019 a 11/01/2020, 
podendo ser renovada automaticamente de 
acordo com o interesse e conveniência das 
partes; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO 
LEGAL 
 
3.1 O presente instrumento está amparado 
pelo disposto no art.141 do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Araporã – 
Lei Complementar nº 011/97. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES 
E OBRIGAÇÕES 
 
4.1 A servidora será cedida com ônus para o 
órgão CESSIONÁRIO; 
 
4.2 O órgão CESSIONÁRIO informará 
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mensalmente ao órgão CEDENTE, a 
frequência do servidor; 
 
4.3 O órgão CESSIONÁRIO deverá 
encaminhar à CEDENTE, todas as 
informações correlatas à vida funcional do 
servidor(a); 
 
4.4 Em caso de necessidade e mediante 
solicitação, a servidora poderá voltar ao órgão 
de origem antes do término da vigência do 
presente Termo; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 
 
5.1 O presente acordo poderá ser rescindido a 
qualquer tempo por conveniência das partes 
ou por solicitação de uma delas, desde que 
seja notificada por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
6.1 A eficácia deste instrumento ficará 
condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município, o que 
será providenciado pelo CEDENTE; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
 
7.1 Os casos omissos e as dúvidas que 
sobrevierem no cumprimento do presente 
termo serão resolvidos em comum acordo 
entre as partes, mediante comunicação por 
escrito. Não se estabelecerá entre o servidor 
cedido e a Cessionária qualquer tipo de 
relação jurídica trabalhista, seja qual for a sua 
natureza. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
 
8.1 Fica eleito o Foto da Comarca de 
Tupaciguara/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas ocasionadas na vigência deste Termo 
que não puderem ser solucionadas de comum 
acordo entre as partes. E por estarem de 
comum acordo 

E por estarem assim acordados, assinam o 
presente Termo o CEDENTE e o 
CESSIONÁRIO, em duas vias de igual teor, 
visto que formam atendidas as formalidades 
legais. 
 

Araporã/MG, em 11 de Janeiro de 2019. 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal de Araporã/MG 

 
Francisco Marques Gomes Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal de Araporã 
 
Testemunhas: 
 
NOME: Celso Romildo Guerino  
CPF/MF 216.220.271-91 
 
NOME: Sandra Freitas Santos 
CPF/MF 341.959.121-72 

 

 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 


